
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 076/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005/2025 

TERMO CONTRATUAL N° 145/2025 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 005/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA- ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ/MF n.° 13.880.711/0001-40, com sede à Travessa Professora 

Helena, s/n°, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Benedito 

Rocha Aragão, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa L 

P R CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 

12.381.060/0001-80, com sede na cidade de Rua Campos Sales, 359, Renato 

Gonçalves Barreiras, BA, Cep: 47.806-058, neste ato representada pelo Sr.° 

LEANDRO PIRES RIBEIRO, solteiro, empresário, portador do CPF n° 024.820.245-60 

e carteira de identidade n° 12647897-00, órgão expedidor secretaria de segurança 

pública - BA, residente e domiciliado na Rua Campos Sales, 386, Renato Gonçalves, 

Barreiras - BA, Cep 47.806- 058, Brasil doravante denominado CONTRATADA, firmam 

o presente instrumento particular de Contrato, constante das seguintes cláusulas, nos 

termos e condições a seguir definidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO: 

1.1. O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de engenharia para Contratação de empresa especializada para 

execução da obra de engenharia para construção de 50 unidades habitacionais pelo 

Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 5OUBS no município de Santa 

Rita de Cássia/BA, conforme Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos técnicos 

constantes neste processo, tudo conforme Projeto Básico, Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico-Financeiro. 

1.2. Especificação detalhada do objeto: 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Edital da Licitação. 

1.3.2. O Termo de Referência. 

1.3.3. A Proposta do contratado. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias a partir do 

recebimento da Autorização de Serviço, expedida pela Divisão de Engenharia e 

Urbanismo, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A vigência deste Contrato se inicia a partir da emissão de Ordem de Início pela 

Prefeitura Municipal de Mato Queimado, podendo ser prorrogado através de solicitação 

com a devida justificativa a ser analisada. 

2.3. Iniciadas as obras, deverão ser concluídas em até 11 (onze) meses. 

2.4. O prazo de vigência do contrato será de 11 (onze) meses, iniciando a partir da 

data de assinatura do Instrumento Contratual 

2.5. O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS: 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. A CONTRATANTE exercerá a gestão deste Contrato através do Secretário da 

pasta e a fiscalização por meio do Diretor do Departamento de Engenharia Civil o Sr. ° 

Rafael Nonato Aragão Oliveira, portaria n° 070 de 17 de janeiro de 2025, ou a quem 

vier a substitui-lo, notificando por escrito à Contratada sobre quaisquer irregularidades 

ou desconformidades relacionadas à execução deste Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO: 

5.1. O valor GLOBAL da presente contratação é de R$ 6.435.000,00 (Seis milhões 

e quatrocentos e trinta e cinco mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a emissão do Boletim de 

Medição pelo setor de engenharia responsável pela fiscalização, mediante 

apresentação da nota fiscal ou Nota Fiscal-Fatura à Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, devendo constar nela ou acompanhá-la os 

seguintes documentos: boletim de medição expedido pelo setor de engenharia do 

município, apresentação da Nota Fiscal-Fatura, e todos os demais documentos 

solicitados no tem 6.8, e ao final da obra declaração de recebimento de obra. 

6.2. O documento fiscal deverá ser, obrigatoriamente, do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação. 

6.3. O Município efetuará a Retenção Previdenciária, no percentual de 11% (onze 

por cento), nos termos do Art. 31 da Lei 8.212/91, e mais os percentuais adicionais, 

quando for o caso, nos termos da Lei 10.666/03. 

6.4. O Município efetuará a Retenção do Imposto sobre serviços de qualquer 

natureza (ISSQN), referente à mão de obra. 

6.5. A protocolização somente poderá se dar após a conclusão e liberação das 

etapas da obra pelo órgão fiscalizador competente, conforme cronograma físico-

financeiro. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados com recursos oriundos do orçamento do 

Município de Santa Rita de Cássia (BA), e conforme cronograma de pagamentos da 

tesouraria municipal. 

6.7. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, 

FGTS, CNDT e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), sob pena de suspensão do pagamento. 
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6.8. O pagamento será realizado através de nota de empenho, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro, após a execução da etapa, mediante medição em vistoria 

realizada pelo Setor de Engenharia, sendo procedido Termo de Verificação de cada 

etapa executada e após constatação de que a etapa foi executada. 

6.9. A Contratada emitirá as faturas correspondentes, que, após conferidas, serão 

encaminhadas à Secretaria da Fazenda para processamento e posterior pagamento. 

6.10. A última parcela somente será paga após a conclusão total e final da obra, que 

será feito através do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado, lavrado 

pelo Setor de Engenharia. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REEQUILíBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

CONTRATADOS: 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, da média dos 

indices IGP-M ou IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

74. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n°14.133, de 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8 1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 
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8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.8. 8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver). 

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n°14.133, de 2021. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.12.1. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.12.2. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.12.3. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.12.4. Certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

Página 11 de 22 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Si n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

8.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.1.1. Apresentar ao Setor de Engenharia, antes do início da execução, a ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) quitada, da execução da obra objeto deste contrato; 

9.1.2. A contratada deverá apresentar relatório de fotos com data a cada medição 

efetuada pelo fiscal da obra, incluindo um relatório de fotos antes do inicio da obra, sob 

pena de bloqueio, além da entrega de Diário de Obra. 

9.1.3. Responsabilizar-se técnica e financeiramente por todos os equipamentos, 

ferramentas, dispositivos de sinalização e equipamentos de segurança individual 

incluindo todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes, dos equipamentos 

acerca de seu funcionamento e operação a fim de permitir sua adequada utilização. 

9.1.4. Obedecer a todas as normas de segurança pertinentes aos serviços e em 

especial, ao disposto na NR-18. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo recolhimento das taxas, conforme determina a 

legislação em vigor. 

9.1.6. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários, no serviço sob 

sua responsabilidade, independente das penalidades cabíveis. 

9.17. Participar à Fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou situação que possa 

impedir, em parte ou no todo, a conclusão dos serviços, em relação ao Cronograma, 

indicando as medidas para corrigir o problema. 
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9.1.8. Manter o canteiro de obras limpo, fazendo a remoção periódica de restos de 

materiais. O transporte do entulho fica a cargo da empreiteira. Será de 

responsabilidade da empresa contratada a disposição final do entulho e restos de 

materiais em local aprovado pela fiscalização e pelos órgãos ambientais. 

9.1.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à energia 

elétrica e água, sendo de obrigação da mesma a ligação destes serviços (se 

necessário) durante a execução da obra. 

9.1.10. Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho, uniformes e crachás 

de identificação dos prestadores de serviço. 

9.1.11. A empresa deverá supervisionar e fiscalizar as atividades dos seus 

prestadores de serviços, através de pessoa paga às suas expensas, fornecendo ao 

CONTRATANTE, mensalmente, RELATÓRIO MENSAL DE EXECUÇÃO. 

9.1.12. A empresa deverá ressarcir o contratante de eventuais danos causados a 

este ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus prestadores de serviço. 

9.1.13. A CONTRATADA se compromete a cumprir integralmente a legislação 

trabalhista, dissidios e ou acordos coletivos/individuais dos Sindicatos das Categorias 

as quais seus funcionários pertençam, bem como excluir o Município da 

responsabilização de eventuais acidentes de trabalho, indenizações ou direitos 

trabalhistas dos funcionários da contratada. 

9.1.14. A CONTRATADA assume integral responsabilidade Civil, Criminal e 

Trabalhista por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má 

execução do serviço, ora contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição. 

9.1.15. Apresentação da Matrícula da obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras 

-INSS), referente ao objeto contratado. No caso de obra que não necessite do citado 

Cadastro, a contribuição previdenciária referente à mesma será retida e recolhida pelo 

CONTRATANTE, sendo dispensada a apresentação da Guia de Previdência Social 

(GPS). 

9.1.16. A contratada se abstém da contratação de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como de 

menores de 18 (dezoito) anos para exercer atividades noturnas, insalubres ou 

perigosas. 
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9.1.17. A CONTRATADA deverá destacar em campo especifico, na NOTA 

FISCAL, os valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de 

Renda, em cumprimento a Instrução Normativa da RFB n° 1234/2012. 

9.1.18. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.1.19. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.1.20. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.1.21. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratado deverá exigir de seus operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 10.6, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 
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10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "11.1.2.", "11.1.3." e "11.1.4." do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da 

Lei n°14.133, de 2021). 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "11.1.5.", "11.1.6.", "11.1.7." e "11.1.8." do subitem 

Página 16 de 22 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

acima deste Contrato, bem como nas alíneas "11.1.2.", "11.1.3." e "11.1.4.", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0.5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o Contratante: 
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11.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/21. 

11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. 

14.133/21 

12.3.2. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei n° 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 

extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 

penalidades cabíveis. 

12.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.7. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
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12.8.1. A garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os 

casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 

incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

12.8.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

12.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 

do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado. 

12.10.0 contratante poderá ainda: 

12.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados á Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 

contrato. 

12.11.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES: 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 ao art. 

130 da Lei n°14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação 

orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: 02.10.000 - SECRETARIA MUNI. DE OBRAS, 
INFRAEST. E DES. URBANO 

• Projeto de Atividade: 1.081- Construção de Unidades Habitacionais - Novo 
PAC 

• Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 
• Fonte: 1 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
• Fonte: 1 700 0000 — Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres da União 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 

de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO: 
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17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de SANTA RITA DE 

CÁSSIA- ESTADO DA BAHIA), com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 03 (tres) vias de 

igual teor e na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

Santa Rita De Cássia (BA), 07 de novembro de 2025 

JOSE BENEDITO Assinado de forma 
ROCHA digital por JOSE 
ARAGA0:2070671534 BENEDITO ROCHA 

9 ARAGAO:20706715349 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

LEANDRO PIRES Assinado de forma digital por 

RIBEIRO:02482024560 LEANDRO PIRES RIBEIRO:02482024560 

L P R CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 12.381.060/0001-80 
LEANDRO PIRES RIBEIRO 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

a 2 a

CPF: CPF: C (1..é CL 
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19,01/2026, 15 54 

Pra Portal Nacional dg Contratações Públicas 
• NO 

Portal Nacional da Contrafações Públicas 

Ck 

Contrato n° 145/2025 
Uttima atualização 19/01/2026 

Local: Santa Rita de Cassia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DL CASSIA 

Unidade executora:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 076/2025 Categoria do processo: Obras 

Data de divulgação no PNCP: 19/01/2026 Data de assinatura: 07/11/2025 Vigência: de 07/11/2025 a 07/10/2026 

id contrato PNCP: 13880711000140-2-000077/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 13880711000140-1-000067/2025 

Objeto: 

• Contratação de empresa especializada para execução de obra do engenharia para Contratação de empresa especializada 
para execução da obrado engenharia para construção de 50 unidades habitacionais peto Programa Minha Casa Minha Vida 
- MCMV FNHIS Sub 5OUBS no muniapi0 de Santa Rita de Cassia/BA. conforme Projeto Básico. Memorial Descritivo. Planilha 
Orçamentária. Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos técnicos constantes neste processo, tudo conforme 
Projeto Basica Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 

VALOR CONTRATADO 

os /135 0(70 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 12.381.060/0001-80 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: L P P CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°12.381060/0001-80 

Arquivos Histórico 

Nome , 

contrato 

mi) 1-1 de 1 (uns 

< Voltar 

Data/Hora de Inclusão Tipo 

19/01/2026 - 15 52 36 Contrato 

ROgina 1 

1111ps ifpncp.gov briappicontratos/13880711000140/2025/77 
1/2 



19/01/2(06 15:54 Portal Nacronal de Contratações Públicas 
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Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 076/2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 005/2025 EXTRATO DE 
CONTRATOS CONTRATO N°. 145/2025 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin. Centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 076 2025 
COXFORRENCIA EL E TRONJCA N.' 005 2025 

EX 1-RATO DE CONTRATOS 

Contrato M. 145.2.025- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA e a 
Empresa E P R CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LIDA, inscrita CNRIMF n` 
12 351.000 0001-50; objet0: Conti atação de empresa especializada para execução de obra de 
emantaria para Contrataças de empresa especializada para execução da obra de engenharia 
para construção de 50 unidades habitacionais pelo Proarama Minha Casa Minha Vida - NICMV 

HIS Sub 50LIBS no numicipio de Santa Rua de Cássia BA, conforme Projeto Básico, 
Menotti Descritivo. Planilha Orçamentária, Cronomiama Fisico-Financeiro e demais 
documentos técnicos constantes neste processo, tudo conforme Projeto Básico. Planilha 
Orçamentária c Croncerama Iisico-Financeirt Valor global: RS 6.435.000.00 (Seis milhões e 
quatrocentos e trinta e cinco mil reais): Vigência: de 07 de novembro de 2025 até 07 de 
outubro de 2026: Ponte de recurso: I 500 0000 - Recursos não Vinculados de Impostos: Fonte: 
I 0000 — Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União; 
Assinam: Jose Benedito Rocha Aracão pelo mutacipio c Leandro Pires Ribeiro, pela 
contratada. 

Santa Rira de Cássia-BÁ. 07 de novembro de 2025. 

JOSE BENEDITO ROCHA APAGA() 
Prefeito 

Cerleitcação nigetar IKEVBWIN-011XXJF7T HHSRSJKR-R17V055X 

Versão eletrôn;ca chsponivet eira irttps //doem org.br/ba'saotwitaclecassia 
inado climialmente conforme MP 2.2002/200! de 2.1;08,200 I, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbiicas Brasifeira ICP Si asil 
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Designar servidores municipais para fiscalizar 
os Contratos celebrados pelo Municipio 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bania, no 

uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art 63 da Lei Orgânica do 

Município, assim como a Lei Federai n°14 133/2021, resolva 

Art I' Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Mun 
seguintes serv dores 

ci OS 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle. Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde, 

- Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação: 

III — Evemar Reinaldo Aragão. (Assistente -Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia! 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadarnente 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dtlivida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas: 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalízar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatônos observando que lhe compete, para tanto: 

— CerPfiCaÇâo Diga ci! lira 8IPB SKIÁTU1H5:F17Ïk1l..158 BIzJOGZQD 
Versão elenómri, il ,SpOSIVE`l em hnips /doem org brítaisantatitadecassia 

lo ciiqiialrn ente confoimcMp n'' 2.200-2/200 l de 24'08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Stasileira ICP Si asil 
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- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

2 --Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado, 

3 - Comunicar formalmente a unidade comp , após contatos prévios com a 
contratada, as rrreguraridades cometidas, pasSiveis de penalidade: 

4 - Solicitar. b unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsatalidade, 

-- Autorizar, formalmente, quando do término da vigencia do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada, 

- Manter, sob sua guarda. cópia dos processos de contratação: 

7 - Encaminhar. à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma Paco-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
nela contratada. 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em Cada instrumento 
corar-atuai. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxardado e atestar; 

codificação bkral JUN 811-4,3. -8KW7VIH-NZFKEUS1.3-13LJOGTOD 
Versão eleunnIca clisponivel em higis /Moem org br/ba/santantadecassia 

rio ()Igualmente (07 I forme/0P no 2.200 2/2007 de 24/08/2007. que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira !CP Brasil 
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10 - Verificar se o prezo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual: 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entreca dos materiais, 

12 -- Sugerir ao Prefoito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprirnento de cláusulas contratuais: 

3 - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrai todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução Ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte o obsto do contrato era que 
se verificam vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados: 

16 - Deve rejeitar, no todo ou era parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
cri desacordo com o contrato; 

/7 - Exigir e assegurar o numprimento dos prazos previamente estabelecidos, 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possiveI subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo), 

ficução fhqual lUELSIPB-8KINTOIH5 NZFKDISA-BEJOGLiq0 

Versão eietequica drsporqvel em ettpsildoem urg bilt),Vsantantailecassia 

t rc5o digitalmente conforme MP ri,  2.2002/2001 de 24(0812007, que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira P Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados). 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público: 

21 -Deve protocolar. jurdo a autoridade superior. qualquer registro de drficurciade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis: 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo drcunstanciado assinado pelas 
partes. 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados): 

24 - Poder solicitar assessorarnento técnico necessário com a devida 
antecedência 

25 - Devera anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, ali aves de notificações escritas com protocolo, 

Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados expedir notas fiscais 'frias" ou em desacordo com o contrato. 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos: 

Gerúticâçâo Digira! IULL8IP8-81.(14.7111H5-NIFKLUSB-BEJOGZ013 

Verso eletrônica chspowc/ em hripsi/doem urq briba/sanwritadecassra 
:e: , do digralmerice conforme AAP TV 2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a infra estruturado Chaves Públicas Brasileira IC 
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27 - Se manter informado cum relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios. Estado e Unido: 

28 - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuidos 
ao Fiscal do Contrato, implicale na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil. penal e/ou administrativa, alem do que ficara 
responsável por quaisquer ornis decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municipios - TCM, 

29 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publica o 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia. 09 de Janeiro de 2025. 

José Benedika, oche Arauá° 
Prefeito Municipal 

Certificação agirei PJEL8iPB-8KIIITUIH5-N7FICDJSB-BEJOGZOD 
Versão eietrenrea drsponivel anT Ws /Moem oro brlbalsantantadecassia 

ado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2007, que institui 4 infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - !CP Brasil 
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Designar servidores municipais para Gestores 
dos contratos celebrados pelo Municiai() 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Sabia, no uso de 
suas atribuições que lhes confere o Inciso VIU do AI 63 da Lei Orgânica do ~cloro. assim 
como a Lei Federal e.' 14.13312021, resolve-

Art 1° Designar como Gestores dos contratos celebrados pelo Muntcipio, os seguintes 
sorvido( es 

I - Lindomar Castilho Alves do Souza (Chefe da Divisão de Recursos Humanos? 
corno Gesto, dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde 

II Marcos Velório Mauricio (Chefe da Divisão de Manutenção de Unidades de 
hn5:nor corno Gestor aos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura 

III - Jessica Guedes Dias Lima, !Diretora da Departamento de Pro(etos e Urbanismo). 
como Gestora dos contratos de obras públicas 

IV João Guedes do Amaral (Diretor do Departamento de Recursos Humanos) como 
Cesto( dos dee' „iits contratos celebrados pelo Mi:metei° de Santa Rita de Cassia 

Ai t. 2°- Esta perlara entra em vigor na data de sua publicação 

Art 3' - Revogam-se as disposições em contrario 

Publique-se. registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia. 09 de Janeiro de 2025 

José Seneditp Rocha Aragão 
Pi eleito Municipal 

Certificação Chcptal ILIELSIPB-8BWRIIH5 NZEKDJSB-BEJOGZOD 
Versão eletrônica dsponivel em htips.fideem org br/baCsanlantadecassia 

lo ente conforme AAP n°2.200-22001 de 24/045/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil 


